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Senhor Presidente,

Senhores Vereadores e Vereadoras,

INDICAÇÀO N'

4^8/2022
6 de setembro de 2022 o6;oi,:25

Respaldados nas diretrizes do Regimento Interno vigente desta
Augusta Casa de Leis, pelo presente, requeiro que após apreço do soberano Plenário, seja dado
conhecimento da presente Indicação ao Chefe do Executivo Municipal, com cópia ao
Departamento Jurídico e Administrativo da Prefeitura de Primavera do Leste, "Solicito a
viabilidade na implementação do Projeto de Lei para a criação do Banco de Materiais
Ortopédicos em Primavera do Leste."

JUSTIFICATIVA:

Considerando que inúmeras pessoas, que necessitam de materiais

ortopédicos ou próteses, que não possuem condições para adquiri-los, enquanto outros que já

fizeram uso dos mesmos e não mais os estão utilizando, não lhes é indicado ou não há um

local fixado para que possam destinar este material. Por isso, a necessidade de existir um local

certo, determinado, para que os donos destes materiais possam doar os mesmos.

Considerando a carência destes materiais, proponho que a administração

municipal receba a doação destes materiais e faça a devida distribuição dos mesmos, com a
colaboração das parcerias firmadas, se assim essas desejarem, a fim de que possam ser usados
e serem úteis a pessoas que precisam destes equipamentos.

Por todo o exposto, solicitamos ao Senhor Prefeito, bem como ao
Departamento Jurídico e Administrativo que analisem os procedimentos necessários, buscando
atender a presente demanda.

Sessões, 05 de setembro d^022.
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